
Município de Missal
ESTADO Do PAR-4NÁ

DECRETO NO 5810 DE 01 DE JUNHO DE2íJ22

O prefeito Municipal de lvlissal, Estado do paraná,

legais e de acordo com o Atigo 60 e Inciso I do Artigo Bo da Lei

Dezembro de 202L, publicada em 02 de Dezembro de 2021,

Drspõr sogne A ABERTURA DË CRÉDITo
ADICIoNAL SUPLEMENTAR PARA o
rxencÍcro DÊ 2022 r oÁ ournns
pRovtoÊnctas

no uso de suas atribuições

14unicipal no 1.637 de 02 de

DECRETA

Art. 10 - Fica abefto um crédito Adicionar suprementar no orçamento gerar do
lvlunicípio de rvrissai para o exercício financeiro de 2022 no varor de Rg 345.40o,o0
(trezentos e quarenta e cinco mír e quatrocentos reais) para suprementar os
seguintes programas:

06,000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06,001 _ FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
18.542.0018-2-021 - Coleta Seletiva - Lixo Que Não é Lixo
0950 - 3390.30.00 - 505 - l4ateriat de Consúmo..... R$ 25.000,00
0960 - 3390.30,00 - 814 - MaterÍal de Consumo..... Rg 45.000,00
20.606.0010-1-023 - Reequìpar a Secretaria e o Fumdamam
1064 - 4490.52.00 - 814 - Equipamentos e Materíal permanente Rg 50.400,00
O7.OOO _ SECRETARIA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE
07.o01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO
12.365.0006-2-037 - lverenda Escolar
1930 - 3390.32.00 - 505 - Materia-r, Bem ou serv. para Distribuição Gratuita .,. Rg 25,000,00
1O.OOO - SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
1O.OO1 _ DEPARTAMENTO DE INDúSTRIA, COMÉRCÌO E TURISMO
04.122.0013-2-080 - Eventos Ofìciais
3995 - 3390.30.00 - 000 - rvrateriar de consumo..... Rg 50.000,00
4025 - 3390.39.00 - 000 - outros serviços de Terceiros - pessoa:uríaica..... n$'rlõ.õõo,ooTOTA1............ ...............Rg 345.400,00

Art' 20 - como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o artigo
anterior, será utilizado o superávit da Fonte 000 - Recursos LÌvres

dotações, conforme segue e de acordo com o previsto no artigo 43,
Lei Federal no 4320164:

e anulação parcial de

$ 10, incisos i e IIi da

Fone,4o( (4s)32'14-8000 - CNPJ: 78.lOl 84710001'50 - Ruo Nosso senhoro do cônceiçõo, s55 - Centro lcoixo Posrolot l85.s9o,0OO lMisso lporonó
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. Superávit do Balanço:
Fonte 000 - Recursos LÌvres..,............ ......... Rg 200.000,00

. Anulação Parcial:
06.000 - SECRETARIA DE AGRICUTLURA E MEIO AMBIENTE
06,001 - FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
18.542.0018-2-021 - Coleta Seletiva - Lixo Que Não é Lixo
0980 - 3390.39,00 - 814 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica....... Rg 95.400,00
20.606.0010-2-028 - Desenvolvimento do Agro
1180 - 3390.39.00 - 505 - outros serviços de Terceiros - pessoa Jurídica ....... Rg 25.000,00
07.000 - SEcETARTA or eoucaçÃo, cULTURA E EspoRTE
07.OO2- DEPARTAMENTO DE CULTURA
13.392.0007- 1-045 - Reequipar a Casa da Cultura e Biblioteca Municìpal
2290 - 4490.52.00 - 505 - Equipamentos e Material permanente Rg 25.000,00TOTA1............ ...............Rg 345.400/00

Art,30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINFTE Do PREFEITo MUNICIPAL DE MISSAL, 01 DE JUNHo DE 2022

eatffiã,iu,i
Prefeito Municipal
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